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Despacho n.º 14 835-AI/2007

O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, inscreve-se na política
que tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos por-
tugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportuni-
dades, impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do
País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados ge-
radores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimen-
to, através do ensino e da formação, com a componente da inserção
profissional qualificada, os cursos de especialização tecnológica vi-
sam alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver as ins-
tituições de ensino superior na expansão da formação pós-secundária,
no sentido do prosseguimento de estudos superiores, através da
creditação e da avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento está sujeita a regis-
to efectuado pelo director-geral do Ensino Superior, nos termos dos
artigos 36.º e 38.º

Instruídos e analisados os pedidos nos termos do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Ouvida a Comissão nos termos da alínea e) do artigo 31.º;
Ao abrigo do artigo 39.º daquele diploma:
Determino:
1 — É registado o curso de especialização tecnológica em Logís-

tica em Emergência, aprovado pelo despacho n.º 77/2006, 16 de
Agosto, do presidente do Instituto Politécnico de Leiria, ministrado
na Escola Superior de Tecnologia do Mar de Peniche, com início no
ano lectivo 2006-2007, nos termos do anexo, que faz parte inte-
grante do presente despacho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro
de 2006 e é válido para o funcionamento do curso em duas edições.

3 — Notifique-se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação no Diário da República.

27 de Abril de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

1 — Instituição de formação — Instituto Politécnico de Leiria.
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica — Lo-

gística em Emergência.
3 — Área de formação em que se insere — 861 — Protecção de

Pessoas e Bens.
4 — Perfil profissional que visa preparar — o técnico de logística

em emergência é o profissional que, de forma autónoma ou integrado
em equipa, analisa e executa no terreno as operações de apoio às si-
tuações de emergência, tais como acidentes, catástrofes e calamida-
des, de forma a optimizar os recursos e as manobras no «teatro das
operações».

5 — Referencial de competências a adquirir:

Planear, organizar, preparar e agir em diferentes contextos de in-
tervenção;

Gerir e implementar os princípios e procedimentos operacionais
relacionados com o reabastecimento, transporte, manutenção, eva-
cuação e hospitalização;

Aplicar os princípios de segurança de pessoas e bens;
Colaborar na elaboração de planos e de mapas operacionais;
Elaborar propostas inovadoras em função das dificuldades encon-

tradas;
Apoiar a gestão de equipas no cenário de operações;
Gerir situações e relações de conflito;
Apoiar na gestão e orientação dos recursos materiais e humanos

ao dispor das operações;
Coordenar, apoiar e participar no trabalho de equipas multidisci-

plinares, fomentando as tarefas em equipa;
Transmitir informação de forma escrita, verbal e gráfica, com ri-

gor técnico, para audiências de diferentes tipos.

6 — Plano de formação:

Componentes
Tempo de trabalho (horas)

ETCS Obser-
de Área de competência Unidade de formação Total Contacto (5) vaçõesformação

(3) (4)

Geral e Científica Línguas e Comunicação .............. Técnicas de Comunicação ........................... 41 30 1,5
Línguas e Comunicação .............. Inglês Técnico ............................................. 41 30 1,5
Organização e Gestão ................. Gestão de Recursos Humanos ...................... 81 45 3,0
Organização e Gestão ................. Gestão de Conflitos ..................................... 81 48 3,0

Tecnológica Tecnologias ................................. Princípios Logísticos ................................... 54 33 2,0
Tecnologias ................................. Função Logística: Reabastecimento ............ 135 70 5,0
Tecnologias ................................. Função Logística: Transporte ..................... 108 50 4,0
Tecnologias ................................. Função Logística: Manutenção ................... 27 28 1,0
Tecnologias ................................. Função Logística: Evacuação e Hospitalização 108 60 4,0
Tecnologias ................................. Planeamento Logístico em Emergência ..... 135 70 5,0
Tecnologias ................................. Estudo e Situação Logística em Emergência 135 70 5,0
Tecnologias ................................. Topografia .................................................. 108 75 4,0
Tecnologias ................................. Projecto de Logística em Emergência ........ 540 395 20,0
Tecnologias ................................. Visita de Estudo ........................................... 26 16 1,0

Em contexto de 525 30,0
trabalho.

Total .......................................................................... 1545 90,0

Notas:

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de

23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fi-

xados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previsto no artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 88/2006 — Matemática, Línguas, Gestão ou Psicologia.

8 — Número de formandos:

Número máximo de formandos:

Em cada admissão de novos formandos — 48 (a);
Na inscrição em simultâneo no curso — 120.

(a) Do número total de formandos só serão financiados os que constam do despacho do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
de 12 de Abril de 2007.
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9 — Plano de formação adicional (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio):

Componentes Tempo de trabalho (horas)

de Área de competência Unidade de formação Total Contacto
ECTS

Observações
formação (3) (4)

(5)

Geral e Científica/ Línguas e Comunicação Cultura e Língua Portuguesa ............... 135 75 5
Tecnológica Línguas e Comunicação Cultura e Língua Inglesa ...................... 135 75 5

Cidadania e Sociedade ... Cidadania e Desenvolvimento Pessoal 135 75 5
Cidadania e Sociedade ... Comunicação e Relacionamento Inter- 135 75 5

pessoal.
Cidadania e Sociedade .... Introdução à Sociologia das Organizações 135 75 5
Ciências Básicas ............ Competências Básicas em Tecnologias 135 75 5

de Informação e Comunicação.
Ciências Básicas ............ Complementos de Matemática ........... 135 75 5
Ciências Básicas ............ Introdução à Geografia ........................ 135 75 5
Ciências Básicas ............ História Contemporânea ..................... 135 75 5
Ciências Básicas ............ Introdução à Psicologia ....................... 135 75 5
Organização e Gestão .... Princípios Básicos de Gestão .............. 135 75 5
Organização e Gestão .... Desenvolvimento Económico e Social 135 75 5

Notas:

Na coluna (3) indicam-se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
Na coluna (4) indicam-se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 88/2006, de

23 de Maio.
Na coluna (5) indicam-se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumulação de créditos), fi-

xados de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Despacho n.º 14 835-AJ/2007

O Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio, inscreve-se na política
que tende a promover o aumento das aptidões e qualificações dos por-
tugueses, dignificar o ensino e potenciar a criação de novas oportuni-
dades, impulsionando o crescimento sócio-cultural e económico do
País, ao possibilitar uma oferta de recursos humanos qualificados ge-
radores de uma maior competitividade.

Considerando a necessidade de conciliar a vertente do conhecimen-
to, através do ensino e da formação, com a componente da inserção
profissional qualificada, os cursos de especialização tecnológica vi-
sam alargar a oferta de formação ao longo da vida e envolver as ins-
tituições de ensino superior na expansão da formação pós-secundária,
no sentido do prosseguimento de estudos superiores, através da
creditação e da avaliação de competências.

Considerando que a entrada em funcionamento está sujeita a regis-
to efectuado pelo director-geral do Ensino Superior, nos termos dos
artigos 36.º e 38.º

Instruídos e analisados os pedidos nos termos do artigo 37.º do
Decreto-Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio;

Ouvida a comissão nos termos da alínea e) do artigo 31.º;
Ao abrigo do artigo 39.º daquele diploma:
Determino:
1 — É registado o curso de especialização tecnológica em Técnico

de Design Mobiliário, aprovado pelo Despacho n.º 83/2006, 16 de
Agosto, do presidente do Instituto Politécnico de Leiria, ministrado
na Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria, com início no
ano lectivo 2006-2007, nos termos do anexo, que faz parte inte-
grante do presente despacho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Feve-
reiro de 2007 e é válido para o funcionamento do curso em duas
edições.

3 — Notifique-se a instituição de formação, sem prejuízo da publi-
cação no Diário da República.

27 de Abril de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

1 — Instituição de formação — Instituto Politécnico de Leiria.
2 — Denominação do curso de especialização tecnológica — Téc-

nico de Design de Mobiliário.
3 — Área de formação em que se insere — 543 — Materiais (In-

dústrias da Madeira, Cortiça, Papel, Plástico, Vidro e Outros).
4 — Perfil profissional que visa preparar — o técnico de desenho

com especialização em desenho de mobiliário é o profissional que, de
forma autónoma ou integrado em equipa, no domínio das técnicas e
procedimentos adequados e no respeito pelas Normas de Ambiente,
Higiene e Segurança, implementa especificações técnicas na continui-
dade do trabalho de designer, nomeadamente pela execução de dese-
nhos de criação, adaptação e recriação de produtos, elabora dossiers
técnicos, processos de execução e montagem e acompanha a operaci-
onalização dos planos de execução até à comercialização do produto.

5 — Referencial de competências a adquirir:

Analisar o projecto concebido pelo designer e formular as especi-
ficações técnicas necessárias à sua execução;

Executar desenhos técnicos de criação;
Efectuar adaptações/recriações de produtos;
Elaborar planos de execução e montagem;
Optimizar os processos de execução dos produtos no contexto

produtivo;
Elaborar dossiers técnicos;
Determinar custos de produção.

6 — Plano de formação:

Componentes
Tempo de trabalho (horas)

ETCS Obser-
de Área de competência Unidade de formação Total Contacto (5) vaçõesformação

(3) (4)

Geral e Científica Línguas e Comunicação .............. Inglês Técnico ............................................. 41 30 1,5
Organização e Gestão ................. Organização e Gestão Industrial .................. 41 30 1,5
Organização e Gestão ................. Qualidade e Ambiente ................................. 27 15 1,0
Ciências Básicas .......................... Mobiliário e Cultura Material ..................... 41 30 1,5
Ciências Básicas .......................... Fundamentos do Design de Mobiliário ........ 81 45 3,0

Tecnológica ......... Tecnologias ................................. Desenho e Técnicas de Representação ....... 216 115 8,0
Tecnologias ................................. Desenho Técnico ........................................ 81 60 3,0
Tecnologias ................................. Modelação e Imagem Virtual ...................... 108 70 4,0
Tecnologias ................................. Tecnologias de Informação e Comunicação 81 60 3,0 ,




